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Indicação N° 078/2025 

Gabinete Legislativo do 
Vereador Cláudio Roberto Pereira de Aguiar 

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, vem perante 
Vossa Excelência, amparado no Artigo 134 do Regimento Interno c/c Artigo 12 da 
Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais, solicitar a Vossa Excelência a 
inclusão da presente Indicação para a apreciação e votação do plenário e se 
aprovado seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor, Dr. José Cláudio 
Chaves Cavalcante Neto, Prefeito Constitucional. 

Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal que seja adquirido mais coletores 
') de lixo devidamente personalizados e identificados para serem distribuídos 

estrategicamente em todos bairros das cidade, preservando o meio ambiente, 
evitando o acúmulo de lixões, a obstrução de lixo dos canais pluviais, a 
proliferação de mosquitos e outras contaminações que possam afetar a saúde 
pública. 

Plenário Vereadora Márcia Ribeiro, 03 de junho de 2025. 

JUSTIFICATIVA: Oral 

Cláudio Roberto Pereira de Aguiar 
Vereador 
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